
CLÁUSULA TERCEIRA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vsta da modhcac8o ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa e ter a seguinte redação- 

1) MARK WILLIAN PARNES, brasileiro, natural de Curitiba 	Paraná, softetro, nascco em 
05/05/1971 empresário, inscrito no CPF/MF sob o°, 896.156,009-82, portado ria cartera de 
identidade PC n°. 5 .6•/ 5. /)53•0 SSPfPR, residente e domiciliado 	P.ua dos Cedros, 28.3 
Bairro Alphavile Graciosa Pinliak Perene CEP 83,327- 117 

2.) IMELDES PARN ES bra si ao ra r:, tu rei de Roceo santa Cata o na rasei a . sob o 
de curnonheo parcial de bens, empresária, nacilta no CPF/MF sob no0$3. .327 .479 «4 

portadora da carteira de identidade PC n°. 3.927,326 SSP/PR, residente e domciliada na Rua 
Prefed'o Angelo Ferrário Lopes, 816 	Casa 	Bairro Crista Rei - Curitiba 	Paraná 
80.050-330, 

2cm constituida entre si, uma Sociedade Empresária Limitada que cora nesta praça sob e 
nome de MK MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDL, rem sede na Avenida Cândido de 
Abreu, 776 - Conjunto 803 - 80 Andar - Bairro Centro Civico Curitiba - Paraná 
CEP 80530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o°, 17974.13410001-06, devidamenie 
registrado na )unta Comercial do Paraná sob o NIRE 412M756884-1 em 21/03/2013 
resolvem consolidar o contrato social mediante as condiçáos estabelecidas nas 
iausuias seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira 'snL 
C) nome c.moresanal de MK - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., e tem sede e domirolo 
na Avenida Cândido de Abreu, 776 Conjunto 803 8 0  Andar '- Bairro Centro Cívico 
- Curitiba - Paraná CEP 80,530-000, 

....... 

e 



000050 
MK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.  

CNP)/MF; 17S74J34/0001-06 
NIRE: 412S756884-1 

• 	 SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
• 	 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. 	FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade pc?ftns a 
qualquer tempo . 	ou fechar flial ou outra dependência, no país ou no exterior, me(liants.- 

teraçáo contratual assinada por lodos os abone. 

CLÁUSULA TERCEIRA 	INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 2110312013 e seu prazo de duração ci 
por tempo indeterminado, 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem nor objeto a exploração no ramo 
cia: 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, NOVOS 
E USADOS, PARTE E PEÇAS,' 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS F 

PRODUTOS DERIVADOS; 

-5 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DC 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital socal si' de 350.0•0000 (ti ezentos c' 
cnquenta 

 
mi ,  reais), divididos em 350.000 (trezentos e cinquenta trul) ciuota.: de capital no 

valor nomnal cia R$ 1,00 (um real) cana uma, subscritas pelos acicios e distribuídas .a 
e nqu 1 nte forma 

	

SOCIOS 	 ...,)..........QUOT4$ . .....VALORR 
t4ARK WILLIAN PARNES 	 99,99 	349,965 	349.965 

It4ELDE5 PARNES 	--Al , 	 35 	 35,00 

	

................TOTAL 	 100..!.$.P.°°° ............5... 

Parágrafo único: De socios comprometem "se a ntegraltzar em moeda corrente do pai ,  as 
quotas ora suciscrcias, de acordo com a necessidade da empresa, estabelecendo com prazo 

24 (vinte e quatro) meses a contar da data do registro cio presente Instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de corJa sono 
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inteqralizaçào do 
capital 'cx '1 "onlnrm" di poe o art, 1,C52 da Lei 10,4W 42 002 '200) 

.10 
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CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são ind'tls:vem 
e não poderêo ser c:edida.s.  ou transferidos a terceiros sem o c:orisentiniento dos outros sõcios. 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferênca para e• 
som irSr) so  pnLtac à vendo, ~~"ando,  na ra'i'ann a rcs,ào delas, a alneracá ,j  
contratual pertinente 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou trans/cor toda ou parte de suas que/as 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discrrninando a quantidade de quotas postas ri 
venda, o preço, Forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao cOre/o 
de preferência o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recejuirnento dr 
notiflcaçõo ou em prazo maior a critério do sócio ailenante. Se todos os súcios manifestare.ru 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se farã na proporção das quotas que entàrr 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que •seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A admirustração da sociedade cabe .ao sócio jã qualificado Sr. MARK 
WILLIAN PARNES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os neq6cos de 
sociedade, representã.a ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante orgàos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em gaao bem couro praticar 
todos os demais atos' necess3irios à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses o 
cii mitos da sociedade, autorizado ri uso do o orne empresarial solar.larnente. 

Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em ativdacies estrauhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
5000. 

Parágrafo segundo: Faculta-se ao administrador, atuando soladarnente. 000st,tuir, em urinro 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA RETIRADA PRÓ-LABORE: Os soros poderão, de comum acordo herr / 
urna retirada mensal, a llítulo de "prólabore", observadas as disposições regulamentares 7 pertinents, 	 / 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SOCOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercícro social, em 3i. de 

dezembro. os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, proceder:do 

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações: c,untàbeis 

requeridas pela legislação societária, elaboradas em co•níormídade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participatido todas os súcios, dos lucros nu perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade, 

°TON RCK HOLLEN 
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Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou bancetes patrirncnLis em 
períodos inferiores há um ano, e ci lucro apurado nessas demonstrações intermeeflárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a situlo ele Antecipação de Lucros, prnporcionalmente 
as mimas de caloral de cad.s um, Nesse caso será observada a reposicão dos lucros qu.' a 
distribuição afetar e capital social. conforme estabeicce o art. 1.059 de Lei -i. 0  0.405/2002 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único: Até 30 (trinta) das antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econémco devem ser postos, oor escrito, e c:Om a orova do 
respectivo recebimento, á disposição dos Sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer súcio, a sociedade continuará suas atividades com os.: herdeiros, 
sucessores e o !ncapaz.  Não sendo possível ou inexistindo interesse nestes uu dos súcios 
renianescentes, o valor do seus haveres será apurado e Irquidado com base ria situaçào 
patrimonial da sociedade, á data cia resolução, verificada em balanço especal mente levantado. 

Parágrafo únicot (3 mesmo procedimento será adotado em outn.r,a casos. em nue a socecar:c 
se resolva cm relação a seu súcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Ci Admin'stradcr 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da so ,  iedade. 
cor ie i especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob c:s efetos dela, 
a pena que vede, ainda que teniporariament:e, o acesso a cargos pühlic.os; ou por crime 
talimentar, de orevanicacão, peca ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia. 
Popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da co ncorrãricia, contra 
as relações de consumo, fé púhlca ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Eca eleito o foro da comarca de Cunuba Paríina, 
sara o uxercrcio e o cumprimento dos direitos e obrigacões resultantes deste contrato, cem 
expressa ren.úncia' a qualquer onero, por mais especial ou privilegiado que sem ou venna ser 

E por estarem assim, justos e c:ontratados, lavram e assin m, a prese1çra 
em 03 (trás) vias de :Qual teor e. forma, obrigari.do'se fielmente p0 r's'., seus hemds:'rros: e 
suc.esso res legais a cumpri lo em todoç. os seus termos. 

ELTON 	HOLIEN 
:Di/iiN!STRÀÇÂO 

flfrt:3;rfl Ni. 2033/2013 
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MK - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS L!.PA 
CNP3/MF: 17a974i341000106 

NIRE 4110756884-1 

	

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
	',.. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
a 	«aba 

Curtiha Paraná, 15 de AbrU i?2:Oi4•. 

MARk WILILAN PARNES 
	

IMELDES PARNES 

Testemunhas: 

Evandrá PieribHIe Souza 
RG n.&24197 SSP/PR, 

a do ra cio por 

1si UZA 
41.591/0-7 
PR. 

RAM 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA  

r 
1 	

r 	

- 	4 
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1) MARK WILLIAN PARNES, brasdeiro. natur& de Curitiba - Paraná. 
roseira, 	C 	 '° 	erra osir, 	nscnt(- o (prf'vp  'd 
896. 166.009-82, portador da carteira de identidade RG o°. 56753953-0 
55P/PR residente e dornicifiado na Rua dos Cedros, 283 Bairro Aphv 

011 ais Pc on 	CEP 51327 ]L7 

2) IMELDES PARNES, brasdeira, natural de Rodeio 	Santa Catarina, 

casar:ia, sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob n°. 043,32.7.479-41, portadora da carteira de dentidade P9 nO. 

3927326 Ç5P'P ~~ e oorniçilioda w. Rua 2  efEto Anori 1 rui lo 
Lope.s, 816 Casa 	Bairro C'rist.o Rei - Curitiba Paraná ••- CEP 8i105013.30, 

Tem c.onstituída ent,t, si, unia Sociedade Empresária Limitada que qra 
nesta praça sob o nome de. MK - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 
com sede na Avenida Cândido de Abreu, 776 Conjunto 803 80 
Andar - Bairro Centro Cívico Curitiba - Paraná - CEP 80.530-000, 
inscrito no CNPJ/MP sob n°. 17S74.13410001-06, cevidamente reoistrada 
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 412.0756884-1 em 
21103/2013. resolvem aiterar o contrate social medi.ente as condições 
estabeiecidas nas cláusulas  

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente 
sociedade que d. na Avenida 1.ândido de Abreu. 776 - Coniunto 803 - 0 Andar - Bairro Centro 
Civico - Curitiba Paisana- 95. P 80.539-000. fica air oraco pura Rua Estrada da Graciosa, 585 
- Térreo - Bairro Atuba - Curitiba - Paraná CEP 82840-360, 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que n.âo colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 

T por u,t 	si 	riu) 	u. - (.ir 	d, - r1ne3n,nlPresente, em 
03itrês) vias de igual 	 -'m e forinn obrigando seudo ite 1 0 si, sous nerdeifos' 	res  

iii 	o torlos  

Úk93)3fl) ít.2O1'i?í3 
IPA 



Curtba Paraná, 03 ia Acosto 

MAR( WILLIAN PARNES 
	

IMELDES PARNES 	 - 
56db Admínístrador 

Te.stemonhas: 

/ 	 1 	... 

Evanch-o Pirinjde,5áüza 	 Març4s Robertõ Lemes 
RIS n9 6O2Z419# SSP/PR. 	 ..RG'n,Ks.364,19s4$SP/PR. 

QPfl 

vøç 

41591/0-7 
PR. 

tstE 	 Doi.'ArCANA 

Ri V- P .  ' »-.Hj 	•.....,. ..... 
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1) MARX WILIIAN PARNES, hrasdrdro. natural de Cuntiba - Parana. 
.SOiterrO, nascido em 05105/19713, empresário, inscrdo nu CPF/MP sol; 
896.156.009-82, portador da carteira do idenudade RG no  5375 95340 

SSP/PR, resOente e domiciliado na Rua dos Cedros, 283 Bairro Pipbavdie 
Graciosa -- Pinhais Paranã •.- CEP 33.327- li?; 

2) IMELDES PARNES, brasileira, naturat de Rodeio - Senta Celerme, 
casada, sob o regime cio comunhào parcial de bens, empresária, inscrita ro:; 
CPP/MF sob a°. 041327.4704:1, portadora da carteira de identidade PC 
no. 1927326 SSP/PR, residente e domoltacia na Rua Prefeito Angeio 

Ferrário Cones, 816 	Casa - Bairro Cristo Rei 	Cuntihz' .Paraná. .SEI' 

30.050330, 

Tem constituida entre 5i, uma Sociedade Empresária Limitada que oa 

nesta praça sob o nome do MX - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

com  sede na Avenida Cândido de Abreu, 776 - Conjunto 803 - 8° 
Andar Bairro Centro Civico - Curitiba - Paraná - CEP 80,530-000 
inscrita no C.NF1/NIF sob "3'. 17,974.13410001-06, devdamncntcr 
registrada na Junta Comerceii do Paraná sob o NIRE 417.0756834-1 ao; 
21/03/2013, resolvem alterar o contrato social mediante as condiçáns 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO, DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tais 

objeto social a explorecáo do ramo de: COMERCIO AJACADISTA, SMPOR]AÇAO E EXPORTACAO 
DE MÃQU.rNAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO  E. G:ONSTRUÇÀD. 
NOVOS E USADOS, PARTE E PEÇAS; COMERCIO ATACADISTA, TMPORfAÇ.AO E ExPO .ACAO 
DE MADEIRAS E PRODUTOS DERiVADOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAPA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, passa a partir desta dar0 .. 
ter o seoui rte objeto: 

ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTACÃO DE MÁQUINAS E COMÉRCIO 

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, NOVOS 
E USADOS, PARTE E PEÇAS; 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS E 
PRODUTOS DERIVADOS; 

ALUGUEL -  DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
	

TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇAO ME CONSTROÇAO SEM OPERADOR; 

ELÍON' RCK HOLLEN 
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?11I-  - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNP3/MF- 17,974.134/0001-00 

NIRE: 412.0756884-1 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 

00,00.57 

rkstliaiwta EQUIPAMENTO'S DE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A .nsta da modWcaçao ora 
ajustada, coosohda»se o contrato social, que passa a ter a, seguinte red.açPiô: 

1) MARK WILIIAN PARNES, brasileira, natural de Curitiba - Paraná, solt.ero nascido em 
05/05/1973, empresário, inscrito no CPF/MF sob o° 8961.66: 009-82, portador ria carteira de 
do 1 da de R(5 o 	5, 6 5. 953-0  SSPIPP residente e nororfflado net O 	cios ( Ld O 

Bairro Alphaville Graciosa Pinhais Paraná -GEP 81327- 117: 

2) IMELDES PARNES, brasdoira. natural de Naceo Santa Catarina, casada, sob r' roonne 
nir itt at p.tctal r 1 0 b0n5 	npt'oua inscrita no CPF Mt sno n 

portadora da carteira de identidade PC o°. 3,927.326 SSP/PR, residente edomicíiijida na P.ua 
Prefeita Angelo Ferrário Lopes, 816 Casa Bairro Crista Rei ' Curttlba -- Paraná CEP 
•FLO.OSCt-330, 

Tem constituída entre si, uma Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a 
nome de MI( - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Avenida Cândido de 
Abreu, 776 - Conjunto 803 - 8 9  Andar - Bairro Centro Cívico Curitiba Paraná - 
CEP 30.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob nO, 17,974%13410001-06, devidamente 
registrada na Junta Comercia! do Paraná sob o MIRE 412.0756834-1 em 21103/2013, 
resolvem em consolidar o contrato social mediante as condiçôes estabelecidas 	A cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade giro sob 
a nome empresariai de MK - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,, e tem sede e domiçíi;o 
na Avenida Cândido de Abreu, 776 Conjunta 803 - 8 0  Andar - Bairro Centro Cívico, r  
- Curitiba - Paraná CEP 80.530-000. 

W, iRA 

/ 	 - 
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MK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 4TDA. 
CNPJ/MF: 17.974.13410001-06 

NIRE: 412.0756884-1 
* 	 • 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	

* 

*4 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade ooierd a 
oualquer tempo, abrir ou Fechar tida! ou outra (iependõncia, no pais ou no extenor, mecíante 
aiteraçéo contratual assinada por todos os sécios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade nciou suas atividades em 21/0312013 e seu prazo de duração $ 

-/ 	por tempo indetermnado, 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por, objeto a exploração no ramo 
de: 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO ,  E CONSTRUÇÃO, NOVOS 
E USADOS, PARTE E PEÇAS, 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS F 
PRODUTOS DERIVADOS; 

ALUGUEI DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; 

MANUTENÇÃO F REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPIENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital socai é de 350,000,00 (trezentos e 
cinquenta mii maO) divididos em 350.000 ( trezentas e cinquenta ni d ) quotas decapita! no 
valor nominal de R$ L00 (um real! cada uma, subscntas pelos sác:os e distribuídas da 
sequ nte forma 

SCIOS 	 . (O(s) .........  QUOTAS VALOR  
349.965 

IMELDES
RN.. :. ...................... 	S 35,00 

TOTAL 100,0 	350.000 

Parágrafo único: Os socios coniprornetemse a ntegrahzar em moeda corrente do pais as 
quotas ora subscr:tas, de acordo com a necessidade da empresa, estabelecendo com prazo 
méxi mo 24 (vinte e quatro) meses a contar da data do registro do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS ÓCIOS -  A 	 7' 

e restrita ao valor de suas quotas, mas rodes respondem cli ÂariamYi - 1 	4 r 1 
canital some!, conforme dispõe o an. 1,052  da Lei O 40 	O 

r 	 - 

!?'O°J N°7033/2013 
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CNP)/MF: 17974,13410001-06 
NIRE: 412,0756884-1 

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indodue0 
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sou . os. 

a quem fica assegurado, em iguandade de conchções e preço, o direito de prefer ncia para a 
rua aqusicão se postas ) venda. formahsando, se reanzada a cessão delas, a aiteraçdo 
contratual perti nerite. 

Parágrafo único: O 5000 que pretenda ceder ou transfenr toda ou parte de s..as quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao rurnitc' 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou em prazo maior a critério do sdcio afienante. Se todos os sdcios .'nanii'estarerfl 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que ente 

possuirem. Decorrido esse prazo sem que Sejií: exercido o droito de preferênc.iã, as quotas 
poderão ser Uvremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA 	ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da socedade cabe ao somo já quahficada Sr. MARK 

WILLIAN PARNES, com os poderes e atribu:ções de gerir e administrar os negáctos d a 
sociedade, representráia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante oroãoe 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em gera;, bem c.omo pratic.ar 

todos os demais atos necessários à conser:uçào dos objetivos ou à defesa dos inte esses e 
ríreitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial soladamente, 

Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estrarinas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos o,uotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização doou tro 
sócio. 

Parágrafo segundo: Facultase ao administrador, atuando lsoladamente, consttuir, em nome 
da sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ'-LABORE: Os socos poderão, de comum acordo, lOra, 
uma retirada mensai, a titulo de "prodabore", observadas as dssposiçi%es reouiarrierrarrrs 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA 	EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SOCOS NOS RESULTADOS: Ao termino do cxorcicro social, em de 
doceriibro, os administradores prestarão contas justificadas de sua adminstracão, procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contrita is 
requeridas pela legislação socie.tária, elaboradas era conformidade com as Normas Etrasneiras 
de Cc>ntabiiidarie, participando todos os sóc.ios dos lucros ou perdas apurados. u mesma, 
uronurcão das quotas de capital que nossuem na sociedade. i2 Ç 
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Parágrafo único: Á sociedade podara levantar baianços ou balancetes patrimoniis em 
períodos inferiores há um ano., e o lucro apurado nassas demonstraçõe.s internlecliárias, poderá 
ser distrWuído mensalmente aos súcios, a título do. Antecipaçáo de Lucros, proporcionaímente 
às ournas de capftal de cade um. tI .me caso será observada a reposiçáo dos lucros quando a 
distribuição afetar .o capital .social, conforme estabelece o art. 1.059 da; Lei n.0  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses 
serj uintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e desqnar7ao 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único; Ate 30 (trinta) dias entes da data marcada para o. reunião, o balanço 
patrimonial ao de resultado econômico devem ser postos, por escrito. ..:om aprova do 
respectivo recebimento, 'à disposição dos sócios que não exerçam a administracdo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falece nd: 
ou 	interditado qual quer sócio, 	a sociedade continuará suas atvidades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 	inexistindo interesse destes ou dos são os 
remanescentos, ova ler de seus haveres será apurado e hquiciado com beisC na situação 
uatriinonie da 	o 	nddc ,i cura da issoluçárs, vorôcada em balança, o 'ii 	a 'rico' le' 	n a 

Parágrafo Único: O mesmo proced.imento será adotado era outros rasos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Adrrarnstradur 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicas: ou por crime 
fairnentar, Ou c'revar:cação, peita ou suborno, concussão, peculato, au contra a economia 
popular, contra o sistema ónance;ro nacional, contra normas de defesa da concorrcsnria, contra 
.as relações de ~mu mo, fé púbica ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fca eleito o foro da comarca de Curitiba Parena, 
Para o exerc.ício e o cumprimento dos riireitos e obrigações resultantes desta contrato, coo 
expressa ren.únc,ia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que sea,a ou venha ser 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente 
cmtil 1' trés) vos de igual teor e forma, obriqandmse fielmente por ro seus herdeiros 
sucessores; legais a curnpri'lo em todos os seus termos. 	 í2 
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